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PRo,t8TO DD LEI II" o32/2o22

Iniciatiaa: Pod.er Dxecutitrt Munici I
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7oe3o da Lei Mun lcloq.lno

PARECER JUnÍorco

o presente proieto de Lei, de autoria do chefe do poder Executivo, tem porÍina-Iidade a alteraçào dos artigos 1" e 3" aa Lei tuunicipal n. 3.427 /2or7, q.,e"autoriza o Poder Exeattiuo Munícipar a rearizar eientos d.e interesse púbrico em festasregíonaís do Município. "

^_ *_.?i*ll..1i mensagem, "o- 
-projeto se justifica em razáo de que a sua redaçãoongrnarla remonta o ano d9 2OlZ, que estabelece redação e .ralores que iao estaocondizentes com a atualidade, necessitado uma revisáo.,,

-._. - 
""\ Onr,neyo lugar, este se modificando a red_ação do que dispoe no art. jou.nrcamente pelo fato de que a Lei Municipar n" 3.s82/ 2obo qrr" át roi-í nomJncuturado's secretaría.s, passado a se.cretariá Municipaí de Dezenuoluimento Ru)ar paraSecretaia Executiua de Desenuoluimento Rural, ,Ào *rd,nço simples, que se prestaapenas para atuali.zar a lei de oigem _ 3.427/ 2012."

. . :A mudança qte é a signtficatiua, a motiuação d_o surgimento d.esta propostal9g"!'-? ??bn o ualor apresentãaõ no art'. 3". o uaràr constante no dispositiuo e de Rg3O.OOO,OO está- b'astonte defo.sado e necessita s., i.isto.,
"sua fixaçao se deu no ano de 2o17 quand, a realid.ade financeira d.o Municípiode Alegre era outra. Na ocasiao ndo tínhamoZ d.isponibitidade d; ,.;r";; ;;; à. moo

ele mentare s de spe s as. "

. ."Apesar das dificurdades que aind.a atrauessamos hoje a rearid-ade fi.nanceira do
Y"rgpi? nos permite fazer uma necessdia atuali.zaçao do ualor, prinãp,aliinte em
lyag ao hpso de tempo e a inJtaçã.o acumulad_a, pa_s,sand.o o pr"miaçaá do euento aR$ 120.000,00."
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PAREC ER:

InicialmerÉe, com reraçáo à redaçáo, distribuição do texto e outros requisitosindicados na Lei complementar gs/1ggg, considero que a proposiçáo encontra-sedentro dos padrões exigidos pelas normas de técnica tegãtativa.

^ .N9 que diz respeito à competência, nos termos do art. 30, incisos I e II, daconstituiçáo Federal, os Municípios sâo dotados de autonomia legisrativa, que vemconsubstanciada nas competências de legislar sobre assuntos de interessi local;suplementar a legislação federal e estadual ão que couber.
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3.427/2017.
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Em simetria com os referidos dispositivos constitucionais, oIl da Constituiiao do Estado do Espirito Sãrà,^ " o artigo 8.,Municipal, estabelecem as mesmas competências.

art. 28, incisos I e
da Lei Orgârrica

No concernente à iniciativa, também em simetria com o artigo 61, s 1., II, "b",da constituição da República Federativ" aà 
-É."srt, 

a Lei orgânica Municipar,estabelece que são de iniciativa privativa do chefe do poder Br"i",r". 
""''r.i" qr.disponham sobre a -"-,:.1" ol-rjeto da p.opo"lfáo, conforme disposto no art. 56,parágrafo único, inciso "II" . in ueibis:

"4rt.56. (...)

:::;{:" 
Único - Sáo de iniciativa prívativa do prefeito Municipat as teis que disponham

t - (...)
rr - oryanizaçáo administrativa, matéria tributária e orçamentária, serviços púbticos epessoal da administração ;

Quanto ao objeto da proposiçào, pero que se verifica da simpres anárise dosautos do- projeto'e legisraçáo correrata, a alteração proposta no aÍt. 1" é táo somenteno sentido de corrigir e atuallzaÍ o .ro-. dá secretaria p"ra r".cuti.,ra deDesenvolvimento Rura1, e com relaçâo a alteraçâo proposta no art. 3o, da mesma
!":T1 "g 

pretende apenas elevar o valor autorizativo àe gastos de nS SO.ôóó,Oo par"R$ 120.000,oo.

Do ponto de vista da legalidade, a proposição apresenta-se como pertinente,
tendo vista à possibilidade e viab idade a" 

"" 
piopoi as áterações dessa naiurer..

No que tange ao mérito, ou seja, a verificaçáo da existência de interesse público,esta Assessoria Jurídica não irá se pronunciar', pois caberá táo someàte aosvereadores no uso da funçáo regisrativa, verificar a.üãbilidade o" "àt ã" ãp.o""çao
desta proposição, respeitando-"", prra tanto, as formalidades legais e ."gr-"rri"i".

Quanto aos aspectos de natureza financeira/orçamentária, a proposiçáo
encontra-se desacompanhada da estimativa do impacto 

-financeiro-orçáentário 
edeclaraçào de- adequaçâo orçamentária e financeta com a lei orç.*".riári. anua] ecompatlbltldade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, nostermos do artigo 16 da Lei de Responsab idade Fiscar (LC n" [;r/2o0ó), motivoporque oriento às comissões competentes, em especial à comissâo de Eãonomia,Finanças, Fiscalização e Tomada de constas, quã requeiram ao chefe do poder

Executivo Municipal o encaminhamento dos refiridos documentos p*" ãLito a.regularidade e análise junto ao setor contábi1 deste poder Legislaàvo, se assimjulgarem necessário.

. . - Pelo exposto' s.mj., com referéncia à con stitucionaridade. juridicidade e tecnicalegislativa, opino pela traÍnitação do projeto de rei em epígrafe .r" ?o.-" regimental.

É o parecer, sub censura.

Alegre (ES), 20 de julho de 2022.
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